
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

EMENDA Nº           / 2025 

Altera a Estratégia 11.8. do Substitutivo do

Relator ao Projeto de Lei n° 2614, de 2024.

  

Art. 1º Dê-se à Estratégia 11.8. do Substitutivo do Relator ao Projeto de Lei

n° 2614, de 2024, a seguinte redação:

“Promover a oferta de turmas da modalidade EJA pelas redes públicas de

ensino em espaços não escolares, nos casos em que as necessidades e

as especificidades dos estudantes assim o exigirem.”
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256417253000



JUSTIFICATIVA

Considerando os  artigos  205 e  208,  a  oferta  de  educação para  todas  as

pessoas  se  efetiva  na  responsabilidade  pública  por  suas  redes  de  ensino.  A

ausência  dessa  identificação  “pela  rede  pública  de  ensino”  pode  inviabilizar  e

desobrigar o Estado em cumprir com o direito constitucional. 

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de outubro de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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